
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

homenagear a memória e o legado de Juscelino Kubitschek de Oliveira, no marco

dos 50 anos de seu falecimento.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade a realização de Sessão

Especial do Senado Federal em homenagem à memória e ao legado de Juscelino

Kubitschek, estadista cuja trajetória permanece como referência fundamental na

história republicana brasileira. Trata-se de reconhecimento institucional a um

dos mais marcantes Presidentes da República, cuja atuação deixou contribuições

duradouras para o desenvolvimento nacional, para a democracia e para a

consolidação do Estado de Direito.

A iniciativa desta justa homenagem foi apresentada pelo Instituto

Histórico e Geográfico de Minas Gerais (IHGMG), por intermédio de seu Presidente,

o Sr. Antonio Marcos Nohmi, entidade de reconhecida tradição intelectual e

historiográfica, que tem se dedicado à preservação da memória política, cultural e

institucional do País. Atendendo a essa relevante sugestão, tenho a imensa honra

de submeter o presente Requerimento à apreciação desta Casa.
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Juscelino Kubitschek notabilizou-se por liderar um projeto nacional

ambicioso e inovador, sintetizado no emblemático lema “50 anos em 5”, que

expressava uma estratégia de aceleração do desenvolvimento econômico e

uma visão de futuro fundada na confiança, no planejamento e na capacidade

transformadora do Estado brasileiro.

Seu governo representou um período singular de crescimento

econômico, modernização da infraestrutura e fortalecimento da indústria

nacional, sem prejuízo do respeito às instituições democráticas. Mesmo diante de

intensa oposição política, Juscelino governou em ambiente plural, preservando o

diálogo republicano e reafirmando o papel do Parlamento como espaço legítimo de

debate e deliberação.

Destaca-se, ainda, o compromisso inequívoco do homenageado com

a liberdade de imprensa, o respeito ao contraditório e a convivência democrática

entre posições divergentes. Em um contexto político marcado por tensões e

disputas ideológicas, Juscelino Kubitschek consolidou-se como símbolo nacional

de conciliação democrática, evitando rupturas institucionais e promovendo a

estabilidade política.

A realização de Sessão Especial para rememorar Juscelino Kubitschek

permitirá ao Senado Federal reafirmar seu compromisso com a preservação da

memória política nacional, bem como promover reflexão qualificada sobre valores

como desenvolvimento, democracia, tolerância e legalidade, que continuam a

orientar os desafios do Brasil contemporâneo.

Por essas razões, e considerando a relevância histórica, institucional

e simbólica da homenagem proposta, conto com o apoio dos nobres Pares para a
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aprovação deste Requerimento e a consequente realização da Sessão Especial ora

solicitada.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2026.

Senador Rodrigo Pacheco
(PSD - MG)

Nome do Senador Assinatura
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF260274639345, em ordem

cronológica:

1. Sen. Rodrigo Pacheco 

2. Sen. Weverton 

3. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 

4. Sen. Efraim Filho 

5. Sen. Jayme Campos 

6. Sen. Marcos Rogério 


